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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, à partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

I = destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecénicas ou 
manuais não serdo aceitas pela Di de Conkabilidade. 

~Carlos César de 
( Secretário da 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 08.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
Alters o Protocolos ICMS 42/09. i+ 
estabeiace a obrigatoriedads  ds 
utilizacão da Nota Fiscal Eletrônica 
(NE-e) pelo cótério de CNAE o 
operações com os destisatários que 
mapeciica 

Us Estados de Acre, Alagoss, Amapê, Amazonas, Babila, Ueard, Espivita Sar 
Goias, Maranhão, Mate Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerals; Pará, Far: 
Parana, Pernambuco, Piau), Bló de Janeiro, Rio Grande do Norte, Ric Grande de 
Sul, Rondonia, Roreima, Santa Cataring, 80 PAUlS, Sergipe e Tocantins e o Distrito 
Federal, neste ato reprosentados pelos respectivos Secretários de Fazenda, 

Financas ou Tributr, onsiderando o d 

Drirmei: 

sesuinte: 

EoLo 

—isusuia primeira A cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 
DASSS 3 VIgSTar oom A seginnte redação: 

‘Cléusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
mamwmwmámmu,mmioumamr*ra 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercída, realizem operações: 

1 - destinadas & Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
pablica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da Unido, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

1t - com destinatirio localizado em unidade da Federação diferente dequeta do 
emitente; 

i - de comércio | conúnua , 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e)%cmdo%owmu%m > 
especi ) $ 
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LEME - 3 

DECRETO N° 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retengaa na lonte do imposto sobre a rende 

nos pagementas efeluados por Órgãos da Administração 
Pública Direla do Municipio, inclusive suas Autarquias é 

Fundações, e dá oulras providéncias,” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Município de Leme, 
Estado de São Psula no uss de suas atribuições legais que e confere a Lei Orgã- 
s do Musicipio, & 

Considecaiid o disposts no iasisa 1, do úrtigo 158 da Constitiçõo Federa! 
que atríbui sos Municípios a titularidade do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a renda e proventos de qualquer antuteza, incidente na fonte, sobre 
Sendimentos pagos, a qualquer título, por eles, soas autarquias e pelas fundações que 
instítuirem e mantiverem”: 

Considerando « decisão peoferida pelo Supréino Tritunal Federal oo julga- 
mento do Recurse Extraordinário com Repercussdo Geral nº 1.293.453-R$, ss Açõo. 
Civil Pública Origínária nº 2,897; 

Considerando a tese fixada para o Tema 1,130, ds Repercussão Geral que 
des interpretação eonforme a Constituição Pederal, do arigo 64, da Lei Federal nº 
9:430, de 27 de dezembro de 1996, para atúbuir 203 Municípios a tirelaridade das: 
seceitar arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidênte sobre 
Yalores pagos por eles, suas autasquias e fundações 3 pessoss fisicas ou juridicas 
contatadas para a prestação de bens ou serviços, e possibilitar a utilização do mes- 
mo regramento-aplicado pola União. o caso, a Instrução Normativa REB 4º 123, 
do 12 de dezembro de 2012: Ú 

“Considerando que & Receitá Federal do Hrasil editou a Tastrução Normativa 
REB nº 2004, de 15 de julho de 2022, alterando » Instrução Normativa RFB 8º 
2:005, de 39 de jancizo de 2021, que dispõe sóbre a apresenitação da Declaação 
de Débitos é Créditos Tributisios Federais (DCTF) é  Declaracio de Débitos é 
“Crédivos Tributários Federais Previdenciários ¢ de Ovtras Entidades ¢ Fundos (DC- 
TEWEb); 

Consideraudo à imeversibilidade da dedisão acíma citada, cnjo Acórdão foi 
ijeta do embargos de declaração opostos pela Fazenda Nácional tho somente com 
5 pretensão de obier a modulação dos seus efeitos; 

Considerando que o Imposto de Renda Retido ba Fonte é de 
mensul, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para ruudcapximw; 
do novo regramento só fornecimento de bens e prestação de serviços, inchusive aos 
<cOntraros em cursó, com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no artigo. 
da Lei Complementar Federalnº (01, de 2000 (LREY 

“Considerando sinda, o Contubicado GF i 55/2022, do ekiêgio Tibuaal de 
“Conas do Estado de 5ão Paulo; 

Considerando por fim, a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a serengio « o recolhimento de tributos e contribuições sejam restizados em 
conformidade ao que foi delibecado pelo STF e determina a legistação, sem deixar 
de comprir com ss obrigações avessórias de prestação de informações à Reseits 
Federa] do Brasit, 

DECRETA: 

Art. 1º Os órgãos de Administnção Pública Muaicipal Direta, Autáranica « 
Fundacional do Município de Leme, Estado de São Patlo, estho obrigados a fetes 
« recolher so Tesouro Musicípal o Imposto sobre à Renda Retudo na Fonte (IRRF) 
incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas fisicas ou jurídicas pelo for- 
aecimento de beus ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção. 
sivil. com base uas aliquotes previstas 50 Anexo L da Instrugo Normativa RFB d* 
1.234, de 11 de janciro de 2012, cspecificanente a coluna “IR (02)”, devendo tam- 
án cbservar o disposto neste Decreio e ná IN RFB nº 1.234/2012. 

4 1º Não será realizado qualquer desconte de Comibição pará o PESIFA- 
BEB 2a e Conticilo Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) ¢ Contribuição 
pars o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas as hipóreses de 
celebração de Convênio cem a RFB, sos termos a que ve refere 0 artigo 33, da Lol 
Federal º 10.833, 29 de dezembro de 2003. 

2% As retenções na fónte do imposto o rendá serão eferuadis sobre qual: 
quer forma de pagamento. inctusíve os que forem antecipados por conta de Tomesi- 
ento de bens ou de prestação de serviços. para eutrega 

$ 3 Os valores do imposto de renda rotidos na fopte deverão ser secolhidos 
3 conta do Tesoturo Municipal, por meio-de procedimentos adotados no sistema fi- 
manceiro e contábil do Musicipio, até o 5º (quinto) diz il do mês subseguente 30 
da retenção. 

§ 4º Não haverá setenção de imposto de renda nas bipóteses elencadas s 
artigo 47, da Tnstroção Nocmativa RFB nº 1.234/2012. 

$ 5° A condição de imunidade é iscação, ou. par ser optante pelo Simples 
Nacíonol, para fins de aplicação do § 4”, deverá ser comprovada & cada pagamento 
2 ser efetuado, mediante declaraçõo enviada junto ao documento fiscal, conforme 
05 Asesos 11, U e 1V, da Instrução Notmístiva REB 2º 1.234/2012, conforme o -en- 
auadramento, 

§ 6 0 cáléulo das retenções do impasto de rendo na fonte incidentes sobre 
5 pagamentos efetuados a pessoas fisicns contumiará sendo realizado com base aa 
tabela progsessiva mensal vigente. 

Ar. 2º Os contistados serão notificados e oricntados ná fónmia do Antxo 
Tínico deste Decreto, para que, quando &6 faturamento dos bens e servias prestados 
e para fins exclusivos de IRRF, pássem s observar ¢ disposto nests Deereto c na 1N 
REB661.234/2042. 

Parágrafo Útico Os contratados ficam obrigados « destava o vator de im 
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posto de renda a ser retido pertinente & natureza do bem fomecido ou do serviço 
prestado, 

A 3º Os prestadores dé sérviço é Tomeesdores de bens devecão esmitir ox 
doctmentos fiscais em observincia ds rearas de retenção dispostas neste Decreto ¢ 
ma Instrução Normativa RFR nº 1.234/2012, 

§ 1ºOs documentos de cobrança em desacondo com o previsto-nu caput deste 
artigo, não serão aceitos pasa fins de liquidação de despesa, 

4 2° Fareras de enengia clétrica, telefonia e otras que tónham código de 
Barcis ficam temporariamene dispensadas da retenção, por força da dificuldade de 
“quitação do débito com o famecedor, até que seja atendido o disposto g artigo 4º, 
deste Decreto. 

(An 4º A eótenção na fonte do Tmpoita de renda sobíe as faiuens de encrgia 
elétiica, de telefonia e serviços sobre o5 quais o Município reslize pagamentos ex- 
siusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de barras, ¢ que não 
e verifique a viabilidade de sér realizado de outra forma, será efetuada após serem 
Tealizadas às negociações & ajustes necessários e os referidos ducumentos sejam 
mitidos pelas empresas já com o valor liquido ds retenção e cam destaque do valor 
doimposto-de renda a ser vetido. 

§ 1º As negociações e ajustes necessários ao eumprimento do caput não de- 
Yerio ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dins contados da data da ciência da notifica- 
o ¢ orientação so fomecedor ou prestador de serviço. 

$ 7º Em caso de descumprimento do prazo fixado através do $ 1, a retenção. 
será efetuada mediante ato do Executivo. 

An 5º Este Decieto eutra em vigo ná deta de sua publicação. produzindo 
seus efeitos após 15 (quinze) da data de sun publicação. 

Leme, 21 de Agosto de 2023, - 

CLAUDEMIR APARECIDG BORGES. 
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